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Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Edil halo Gabriel 

Moreira, que "Institui o 'Plano de Políticas Compensatórias', destinado às crianças e 

aos adolescentes em situação de orfandade em razão da Covid-19 no Município de 

Sorocaba". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 

pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 
da matéria, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos termos do art. 57 
do RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de implementação das ações 
pretendidas na proposição, considerando a atual estrutura da Administração Pública 
Municipal. 

S/C. 14 deevreiro de 2022. 
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